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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ns 06S/92
De 27 de Abril- de 1.992.

Dispõe sobre autorização Legig
lativa para celebrar acordo I

com assunção d.e dívida junto r

ao INS§-Instituto Nacional de

Seguridade SociaL.

O PREFEI?o MJNICIPAI DE MOITA BoNITA' no uso de sras
atribuições legals e embasado na Constiür1ção da RepúbJ"ica Federg
tiva do Brasll- e Lei Orgânica do l"ÍunicÍplo, faz saber que a Câma-

ra lr.runlcipal_ votou e ap rovou e êu sanciono a segUÍnte Leis

Art. 10 - Fica o lfunicÍpio autorizado, por sêu Pre-
feito, a celebrar acordo com assunção de dÍvlda Junto âo INSS - t

rnstiürto Nacional de Seguridade Social, bem assim parcelar a dí-
vÍd,a existente em até 24O (duzentos e quarenta) lnêsê§o

Art. 2s - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação e revosan-se as dlsposlçoes ern contrário.

Gablnete do Prefeito l{uniclpal de Moita Bonita(Se) t
27 de Abrl1 de 1.992.
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